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PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    UBA'
Eetado   do   Mina.   G®ral8

NO.

Asssunto

D®p,  Administração LEI   NP   Hq5
õ.=I=ra  de   Uti 1 idade Pábl  ica   o   CoNSELHO   DE   DE-
SENVOLVIMENT0    COMUNITÁRIO    I)A    BARRINHA.

o  Povo  do  üunicípio  de  ubá,   por  seus  representantes  decretou,
e  eu,   em  seu  nome  sanciono   a  seguinte   lei:

Art.1£   -Fica   declarado   de  utilidade   Páblica  o  C0NSELHO   DE

DESENVoLV,MENTo   C0MUN,TÁR,0   0A   BARR,NHA-CoDECOBA,    com   sede   à   Zona   Rura,,

neste  Município.

Art.   2g  -Revogam-Se  as  dispos,çoes  em  Contrário,   entrando
~

~
esta   Lei   em  vjgor  na  data  de  sua  publ icaçao   .

Mod.  MP/2   -9501  i  10500

I
pmfe\*maw"\c;]a;u#3¢ff\"h®,gg2.

lrineu   Gomes   Filho

-Prefeito  Municipal   -

Maria  Apargí
-Diretora  de

'í,~c
Souza   Lima

L=

Administraçao  -


